		COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

PARECER n. 106/2017
Expediente n. 141/2017
Projeto de Lei Nº 085/2017
Origem: Poder Executivo Municipal 
Objeto: “AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A DEIXAR DE APLICAR SANÇÕES E DETERMINAR MEDIDAS DE COMPENSAÇÃO EM RAZÃO DE EDIFICAÇÃO ERGUIDA EM DESCONFORMIDADE COM O DISPOSTO NA LEGISLAÇÃO MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.			

Em reunião ordinária, realizada no dia 31 de julho de 2017, a Comissão de Constituição e Justiça se reuniu e emitiu, por unanimidade, parecer favorável à submissão do referido projeto à votação em Plenário, por estar em conformidade com o artigo 31, inciso II, o qual assevera que compete a Câmara Municipal, com a sanção do Prefeito, dispor sobre tributos de competência municipal, bem como autorizar isenções e anistias fiscais e a remissão de dívida. Logo, está apto a ser votado.
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